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ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO 

INDICAÇÃO n. 004/2023 

O Vereador Eduardo de Ardo, com assento nesta Casa Leglsiativa, vem, com 

amimo no art.128 do Regimento Intemo da Cámara Munlcpal, requerer ao Senhor 

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em 

firmar convênio com alguma empresa ou profissional de odontologia para que o 

Municiplo de Perelro passe a realzar procedimentos de canals na população 

carente que necessite desse tipo de serviço. 

A Justificativa para presente Indicação é porque muitos cidadãos de baixa 

renda precisam se deslocar até a cldade de Limoelro do Norte, sendo este um 

procedimento custoso e que acaba por gerar riscos desnecessarios quando 

comparados com a realização no próprio Municipio. 
Além do mals, há diversos profissionais capacitados no próprio Municipio 

que podem reallizar o procedimento. 

Pede deferimento. buore o a Li 
PereirolcE, 7 de fevereiro de 2023. 
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